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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAçÕES

CoNTRATO N.006/2023

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAçÂO DE
sERV|çOS ESPEC|AL|ZADOS PARA A pREFETTURA

MUNICIPAL DE CUMBE . SERGIPE, QUE ENTRE SI
FIRMAM O MUNICíPIO DE CUMBE, E A EMPRESA
AC -CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO
PUBLICA LTDA.

0 MUNlclPlo DE CUMBE/SE, Pessoa Jurídica de Direito público, inscrito no cNpJ sob o no
13.112.28910001-82, mm sede na Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08, Cumbe/SE, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora a Sra. FLORIVALDO JOSÉ VlElRA, brasileiro,
casado, maior, residente e domiciliado nesta crdade, e a Empresa: Ac - coNsuLToRlA E AssEssoRlA
EM GEsTÂo PUBLICA LTDA , Sob GNPJ no 26.774.4g0t0ó01-77, situada na Av. Farmacêutica cezartina
Regis, no 35, Bairro iabotiana, Aracaju/sE, cEp: 49.095-'100, representada neste ato pela sua sócia-
Administradora a sr." Evelania Velames clementino, portadora do RG: 1.177.159 ssÉ/sE e cpF no
940.748.955-87, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, de acordo com a lnexigibilidade n. 03/2023
nos termos das Cláusulas e condi@es seguintes:

CúUSUIÂ PRIIIEIRA- DO OBJETO

g_prgr-*t-. contrato tem por objeto coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂo DE SERV|ÇOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRAÍOS DE REPASSE
FIRI,IADOS COM O GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, ATRAVES DE SEUS ORGÃOS, MINISTERIOS E
SECRETARIAS ESTADUAIS No EXERcÍclo DE2023 JUNTo Ao MuNtcípto DE cut\IBE-sE, conforme
detalhamento dos serviços constantes da proposta e os que seguem abaixo descritos:

- Assessorar a equipe da secretaria de planejamento na elaboração de pro.letos do interesse do municÍpio;
- Assessorar e orientar os secretários sobre os proletos e fontes de Íinanciamento existentes;
- Realizar o acompanhamento técnico dos projetos conveniados pelo município junto aos órgàos Federais;
-- Realizar o acompanhamento 

. 
técnico dos projetos conveniados pelo município 1unto aos óçãos

Concedentes do Governo Estadual;
- Promover a interaÉo entre o município e os diversos ministérios;
- Acompanhamento de emendas parlamentares junto aos ministérios;
- Acompanhamento de emendas parlamentares junto as secretarias Estaduais;
- Acompanhamento periódico do CAUC do município;
- AdminiskaÉo do SINCOV do município;
- 0rientaçáo e capacitação dos servidores na utilização do SINCOV.

CúUsuLA SEGUNDA- Do PREço E DAs coNIxçÓEs oE PAGAMENTo

O pagamento a CONTRATADA será efetuado median
devidamente atestada, emitida mensalmente pela CO
mil reais), perfazendo o valor Total de R$ 48.000,00 (

dia de cada mês em que vigorar o presente contrato.

te apresentação de nota Íiscal de prestação de serviço
NTRATADA, no valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro
quarenta e oito mil reais), com vencimento no décimo
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Parágrafo único - Coincidindo o vencimento da Nota Fiscal em Íeriado bancário, o pagamento deverá ser
efetuado no dia útil imediatamente posterior ao vencimento, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.

CúUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNclA Do coNTRATo

O presente contrato possui vigência até o dia 31 (Tínta e Um) de dezembro de 2023 (Dois mil

e vinte dois), iniciando a partir da data de sua assinatura.

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato estão previstas no orçamento vigente do ^
l\rlunicípio de CUMBE, qual se.la:

2OOO - PREFEITURA I\íUNICIPAL DE CUMBE

20003 - SECRETARIA l!,lUNlClPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

04.122.0001.2010 - MANUTENÇÃO DA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;

3390.35.00 - SERVrÇ0S DE CONSULTORIA;

l5OOOOOO - RECURSOS PROPRIOS

CúUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E OBRIGAçOES DAS PARTES

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os meios e subsídios necessários para que o CONTRATADO desempenhe, na

forma estipulada, os serviços;

b) efetuar o pagamento na forma convencionada na CúUSULA SEGUNDA do presente

instrumento, dentro do prazo pactuado, desde que atendida as formalidades previstas;

c) designar um representanle para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do presente contrato,

que deverá anotar um registro próprio, todas as omnências veriÍicadas;

d) notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execuçâo

do conlrato;

e) pÍomover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f) Íscalizar o recolhimento de todos os kibutos devidos em deconência da prestação de serviços

objeto do presente contrato.

ParágraÍo Primeiro - O regime juridim deste Conhato confere ao CONTRATANTE as

prerrogativas constantes e relacionadas no art. 58, seus lncisos e ParágraÍos, e, no que couber, nos casos

específicos no lnciso ll do art. 74, todos da Lei 8,666/93 e alterações posteriores.

Para a execuçâo dos serviços, objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a
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a) executar Íielmente o objeto contratado conforme as especiÍica@es determinadas pelo
CONTRATANTE.

b) reparar e conigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato, verificando vícios, defeitos ou
ausências omnidas durante a execuÉo contratual;

c) atender às determinaçoes regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, bem
assim às Autoridades Superiores;

d) atualizar quando solicitado o andamento dos processos sob sua Íesponsabilidade, iníormando
ao CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e) responder pelos eventuais danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer
perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f) apresentar comprovação de recolhimento dos tributos municipais, estaduais e federais
incidentes sobre servtços prestados, durante o período de execução do presenle contrato, relativos aos
encargos fiscais, comerciais, sindicais, trabalhistas e previdenciários resultantes da execução deste
instrumento, não transferindo ao Municipio de CUMBE responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o
objeto deste Contrato;

g) zelar pela quantidade e peíeição dos serviços executados;

h) manter durante a execução do Conhato, todas as condiçoes de habilitação e qualificação
exigida na licitaÉo e na Lei n.o 8.666/93; e

i) efetuar o respectivo adimplemento Íiscal relativo ao serviç0.

j) A fiscalização compete, entre outras atribuiçoes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada. A aÉo da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsábilidades
contratuais.

l) Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e conetivas.

Parágrafo Primeiro: E conferido ao CONTRATADO os direitos existenles e relacionados nos
arts. 59, 79 § 20, e no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Constituem-se ainda obrigaçoes do CONTRATADO, as resultantes dos
arts. 66 a 71, da Lei n." 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro: Fica designada a sra. Veronica de Aragáo Vieira, portador de c.p.F. sob. o
n" 982.245.9 0540 como Fiscal deste contrato, e como Gestora a sÉ. Janecleia santos da silva, portado(a)

.P.F. sob. o no 057.023.745-72, para acompanhar e flscalizar a execuÉo do contrato, anotando
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinando o que for necessário

à regularização das falhas ou defeitos observados.

cúusuLA sExrA - DAs ALTERAçóes conmlrurus

As alterapes por ventura necessária ao fiel cumprimento do objeto deste Contrato seráo

efelivadas, no que couber, na forma e condições do art. 65, da Lei n.0 8.ô66/93, formalizadas previamente por

Termo Aditivo, que passará a fazer parte integrante deste Contrato.

cúU§uLA §ÉN[4. DAS SANçÔES ADilINISTRATIVAS

Em caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte do CONTRATADO, caberá ao ^
CONTRATANTE aplicação de sançôes administrativas, quais sejam:

a) advertência

b) suspensáo temporária de participação em licitaçóes e impedimento de conhatar com a

Administraçáo Pública, por prazo náo superior a 02 (dois) anos; e

c) declaraçáo de idoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punipo ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos lermos do inciso lV, do art. 87, da Lei

n.o 8.666/93.

CúUSULA OITAVA - OA RESCISÃO CONTRATUAL

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas dará margem a

RESCISÂO ANTECIPADA do presente Contrato, na íorma da legislação especíÍica vigente, sem que implique

em indenizaçoes ou notificaçoes prévias por parte do CONTRATANTE, coníorme normas de direito

administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial desle Contrato dará ensejo á sua rescisã0,

assegurada a prévia defesa, observadas as disposiçoes deste Contrato à Lei n.o 8.666/93, notadamente o

disposto nos arts.77 a 80, sem prejuízo das penalidades determinadas em lei e neste instrumento.

ParágraÍo Segundo: Ocorrendo a rescisão, consideram-se todos os prazos vencidos, devendo

ser pagos todos os serviÇos já realizados, em sua proporcionalidade.

Parágraío Terceuo: Em caso de rescisão por ato discricionário do Gestor Público do Município

Contratante, além das sanções permitidas em lei, continuará o escritório contratado a fazer jus ao

recebimento do percentual contratado, até o trânsito em.julgado de todas as controvérsias pertinentes ao

objeto do contrato.

CúUSULA NONA. DO REÀJUSTE COT{TRATUÂI

Os valores constantes neste contrato seráo monetariamente atualizados de amrdo com a

variação anual da "tabela prática para cálculo de atualiza@o monetária dos debitos iudiciais', elaborada de

§

acordo com a jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça de Sergipe e/ou pelo IGP-M'
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cúusuLA DÉctMA- DAs DrsposrçÕEs FtNAts

As partes, em comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado
de Sergipe, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios deconentes do presente
Contrato.

E, por estarem certas e avençadas, as partes assinam o presente Contrato, em duas vias de
igual teor e forma.

Cumbe/SE, 02 de janeiro de 2023.

PREF PAL
DO JOSÉ UEIRA

c NTRATANTE
F

á.,u^.- út""..-
AC -CONSULTORIA E ASS GE O PUBLICA LTDA

EVELANIA VELAMES CLEMENTINO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

a
1

2a
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